LEI Nº 2307/2012 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
Abre crédito especial e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 27.458,81(vinte e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e um centavos) sob a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 11 – ENCARGOS ESPECIAIS
UNID. ORÇ.: 11.01 – AÇÕES NÃO INTEGRANTES DO PPA

OPERAÇÕES ESPECIAIS: 28.0845.0000.0-XXX-DEVOLUÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS A UNIÃO E OU ESTADO................................................................... R$27.458,81
4.4.2.0.93.00.00.00-XXX-1017 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIO AO ESTADO.... R$27.458,81
Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista no artigo anterior, servirá de fonte de recursos o superavt Financeiro do exercício de 2011 - Transporte escolar- Fonte Estadual no valor de R$ 27.458,81(vinte e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e um centavos).

 Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/RS, DE 24 DE FEVEREIRO 2012.
João Edécio Graef
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Nerci José Mucha 
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